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“O que nós estamos 
discutindo neste momento 

é o novo arranjo do 
trabalho. Isso sempre é 
muito difícil de fazer, 
porque o novo muitas 

vezes assusta.
Mas o que estamos 

discutindo neste momento 
é que tipo de família nós 
queremos para o futuro 

do nosso País”
Leo Prates (Republicanos-BA)

Deputado federal e relator 
da PEC do fim da escala 6x1 

DANIELLE BRANT

VICTOR OHANA

BRASÍLIA

O presidente da Câmara, Hu-
go  Motta  (Republicanos-PB),  
escolheu o deputado Leo Pra-
tes  (Republicanos-BA)  como  
relator  da  comissão  especial  
que vai debater o teor da Pro-
posta de Emenda à Constitui-
ção (PEC) que acaba com a es-
cala de trabalho 6x1.

A  medida  é  uma  bandeira  
eleitoral  do  presidente  Luiz  
Inácio Lula da Silva, que che-

gou a enviar um projeto de lei 
com  urgência  constitucional  
sobre  o  tema  para  acelerar  a  
discussão no Congresso. Mot-
ta  indicou,  porém,  que  dará  
prioridade aos projetos já em 
tramitação na Casa.

Na entrevista em que anun-
ciou a escolha de Prates, Motta 
disse que  a  comissão  especial  
deve desenvolver seu trabalho 
ao longo de maio e que a previ-
são é de que o texto seja votado 
no final do mês no colegiado.

Ele disse ainda que vai procu-
rar o presidente do Senado, Da-
vi Alcolumbre (União­AP), pa-
ra conversar sobre a tramitação 
da  PEC,  mas  negou  que  haja  
qualquer compromisso da Casa 
vizinha de votar o texto.

Após  a  indicação  de  Motta,  
Prates afirmou que o texto “te-
rá  o  pensamento  médio”  da  
Câmara.  “O  que  nós  estamos  

discutindo neste momento é o 
novo arranjo do trabalho. Isso 
sempre é muito difícil de fazer, 
porque o novo muitas vezes as-
susta. Mas o que estamos discu-
tindo neste momento é que ti-
po de família nós queremos pa-
ra o futuro do nosso País”, decla-
rou: “A  partir de  agora,  não é  
que a gente esquece o passado, 

mas o texto será o pensamento 
médio desta Casa.”

Entidades  empresariais  têm 
criticado a iniciativa, com o ar-
gumento de que a alteração vai 
aumentar os custos das empre-
sas e pode redundar em demis-
sões como forma de compen-
sar esse alta de custos. 

Autor da PEC que vai ser apre-
ciada na comissão, o deputado 
Reginaldo Lopes (PT-MG) dis-
se que iria apresentar emenda 
com o teor do projeto de lei en-
viado pelo governo. “Vou apre-
sentar uma emenda prevendo 
redução da jornada para 40 ho-
ras semanais, escala 5x2 e sem 
diminuição de salário, como o 
acordo construído no final do 
ano passado.”

Outro tema que deve ser de-
batido é uma forma de compen-
sação a empresários para mini-
mizar o impacto. Além de com-
pensação, a oposição vai tentar 
incluir a discussão sobre hora 
trabalhada, conforme estabele-
cida em uma PEC do deputado 
Mauricio Marcon (PL-RS)

PROJETO  ANTERIOR. Leo Pra-
tes foi relator de um outro pro-
jeto na Comissão de Trabalho 
que tratava da redução da jor-
nada de trabalho de 44 para 40 
horas semanais. Sob pressão, 
o projeto acabou sendo retira-
do de pauta. 

Em seu parecer sobre o tex-

to, da deputada Daiana Santos 
(PCdoB-RS), ele incluiu uma 
regra de transição para mini-
mizar o impacto da mudança 
sobre as empresas. Segundo o 
relatório, a jornada cairia para 
42 horas semanais a partir de 
2027. No ano seguinte, iria pa-
ra 40 horas.

Prates explicou que a transi-
ção permitiria que os emprega-
dores  buscassem  ganhos  de  
eficiência para absorver o au-
mento  imediato  do  custo  do  
trabalho. “A aplicação gradati-
va da alteração, portanto, har-
moniza o objetivo de equida-
de com a necessidade de efi-
ciência  econômica  de  longo  
prazo, permitindo que os em-
pregadores ajustem seus cus-
tos  fixos  e  variáveis”,  escre-
veu, na ocasião.

Ele também incluiu  repou-
so  semanal  remunerado  de,  
no  mínimo,  dois  dias,  prefe-
rencialmente consecutivos,  e 
garantindo que um dos dias co-
incidisse com o domingo,  no 
mínimo, uma vez a  cada três 
semanas. l

Prazo
O presidente da Câmara 

quer votar a PEC do fim da 
escala 6x1 no plenário

até o dia 28 de maio

Motta escolhe 
deputado do seu 
partido para relatar 
PEC do fim da 6x1
Do Republicanos da
Bahia, Leo Prates foi 
relator de projeto de 
lei sobre redução de 
jornada na Comissão 
de Trabalho da Casa

Trabalho Discussão na  Câmara

B4 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUARTA-FEIRA, 29 DE ABRIL DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

Πρεγο Ελετρνιχο ΣΡΠ ν≡ 90002/2026
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΣΡΠ Ν≡ 90002/2026: Τιπο: mενορ πρεο πορ ιτεm ε πορ 
γρυπο. ΟΒϑΕΤΟ: Ρεγιστρο δε Πρεο παρα φυτυρα ε εϖεντυαλ αθυισιο δε mοβιλι〈ριοσ, 
ελετροδοmστιχοσ, ελετροελετρνιχοσ, mατεριαισ δε χαmπο, φερραmεντασ mανυαισ ε ουτροσ 
βενσ περmανεντεσ α …m δε ατενδερ ◊σ δεmανδασ δασ υνιδαδεσ δεσχεντραλιζαδασ δο 
ΙΧΜΒιο ϖινχυλαδασ ◊ Γερνχια Ρεγιοναλ 1 − Νορτε, χονφορmε χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ ε 
εξιγνχιασ εσταβελεχιδασ νο Εδιταλ ε σευσ ανεξοσ. DΑΤΑ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ: 12 δε mαιο 
δε 2026, ◊σ 09:00 ηορασ (ηορ〈ριο δε Βρασλια). Ο Εδιταλ ενχοντρα−σε δισπονϖελ νο στιο 
ωωω.χοmπρασγοϖερναmενταισ.γοϖ.βρ. Ινφορmα⌡εσ ε εσχλαρεχιmεντοσ: ε−mαιλ: λιχιταχαο.
χοαγρ1≅ιχmβιο.γοϖ.βρ. � Λυχασ Ματευσ Λοπεσ δα Σιλϖα − Πρεγοειρο.

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

ΙΝΣΤΙΤΥΤΟ ΧΗΙΧΟ ΜΕΝDΕΣ DΕ 
ΧΟΝΣΕΡςΑ∩℘Ο DΑ ΒΙΟDΙςΕΡΣΙDΑDΕ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΟ 
ΜΕΙΟ ΑΜΒΙΕΝΤΕ Ε 

ΜΥDΑΝ∩Α DΟ ΧΛΙΜΑ

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 
TRANSPORTES RODOVIÁRIOS, URBANOS E 
DAS INDÚSTRIAS  DE CANA DE AÇÚCAR DE 

ARARAQUARA E REGIÃO. 
Rua Dr. Freire Júnior, 43, Vila Furlan, 

Araraquara – SP. 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Ficam CONVOCADOS todos os trabalhadores 
pertencentes à categoria profissional representada 
pela Entidade Profissional supramencionada, 
filiados e os não filiados, empregados da 
empresa: USINA IACANGA DE AÇÚCAR E 
ÁLCOOL S.A., para a ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada no Pátio 
da Usina, no dia  06/05/2026, às 06:00. 
A ORDEM DO DIA para as deliberações: 
1) Composição e consequente apresentação da 
Pauta de Reivindicações  
a ser apresentada à Empregadora, por ocasião da 
data base da categoria que é em maio; 
2) Autorização à Entidade para o encaminhamento 
das reivindicações à  
Empregadora, bem como de instaurar Dissídio se 
for o caso; 
3) Aprovação ou não das Contribuições 
Confederativa/Assistencial, a se 
rem descontadas dos trabalhadores, conforme 
faculta o Tema 935 do STF e Artigo 611-A da CLT; 
4) Outros assuntos de interesse da categoria. 
TRABALHADORES DA USINA IACANGA DE 
AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A. LOCAL: PÁTIO DA 
USINA IACANGA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A 
DIA 06/05/2026 ÀS 06:00. 
ATENÇÃO: Trabalhador – sua ausência na 
Assembleia lhe tira o direito de impugnar as 
decisões  deliberadas e aprovadas pelos seus 
companheiros presentes. 

Araraquara, 28 de abril de 2026. 
Rogério Adriano Bandeira 

Presidente.

ϑαπο Λογστιχα Σ.Α.
ΧΝΠϑ/ΜΦ ν≡ 03.726.905/0001−31

Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ παρα οσ Εξερχχιοσ Φινδοσ εm 31 δε Dεζεmβρο δε 2025 ε δε 2024 (ςαλορεσ εξπρεσσοσ εm mιληαρεσ δε ρεαισ − Ρ∃, εξχετο θυανδο δε ουτρα φορmα ινδιχαδο)
Ρελατ⌠ριο δα Αδmινιστραο

Σενηορεσ αχιονιστασ, εm χυmπριmεντο ◊σ δισποσι⌡εσ λεγαισ ε εστατυτ〈ριασ, α Αδmινιστραο συβmετε ◊ απρεχιαο δε ς.Σασ., ασ δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ δο εξερχχιο ενχερραδο εm 31
δε δεζεmβρο δε 2025, χολοχανδο−σε ◊ δισποσιο παρα θυαλθυερ εσχλαρεχιmεντο. Σο Παυλο, 28 δε αβριλ δε 2026. Α Αδmινιστραο.
Αϖισο: ασ δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ απρεσενταδασ σο ρεσυmιδασ ε νο δεϖεm σερ χονσιδεραδασ ισολαδαmεντε παρα α τοmαδα δε δεχισο. Ασ δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ χοmπλετασ
αυδιταδασ, ελαβοραδασ να φορmα δα λεγισλαο απλιχ〈ϖελ, ινχλυινδο ο ρεσπεχτιϖο παρεχερ δο αυδιτορ ινδεπενδεντε, εστο δισπονϖεισ νο σεγυιντε ενδερεο: ηττπσ://πυβλιχιδαδελεγαλ.φοληα.υολ.
χοm.βρ/. Ο ρεφεριδο παρεχερ δο αυδιτορ ινδεπενδεντε φοι εmιτιδο εm 28 δε αβριλ δε 2026, σεm mοδι∞χα⌡εσ.

Ατιϖο
Χιρχυλαντε 2025 2024
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα 5.671 5.617
Dιϖιδενδοσ α ρεχεβερ 6.746 5.737
Τοταλ δο ατιϖο χιρχυλαντε 12.417 11.354
Νο Χιρχυλαντε
Ιmποστοσ α ρεχυπεραρ 967 845
Ινϖεστιmεντοσ εm χολιγαδασ 55.720 48.974
Τοταλ δο ατιϖο νο χιρχυλαντε 56.687 49.819
Τοταλ δο Ατιϖο 69.104 61.173
Πασσιϖο ε Πατριmνιο Λθυιδο
Χιρχυλαντε 2025 2024
Χοντασ α παγαρ 2 12
Οβριγα⌡εσ χοm παρτεσ ρελαχιοναδασ 20 20
Dιϖιδενδοσ mνιmοσ οβριγατ⌠ριοσ α παγαρ 6.850 5.760
Ουτρασ οβριγα⌡εσ 8 7
Τοταλ δο πασσιϖο χιρχυλαντε 6.880 5.799
Πατριmνιο Λθυιδο
Χαπιταλ σοχιαλ 3.166 3.166
Ρεσερϖα λεγαλ 633 633
Ρεσερϖα δε λυχροσ 55.779 48.821
Αϕυστεσ δε αϖαλιαο πατριmονιαλ 2.646 2.754
Τοταλ δο πατριmνιο λθυιδο 62.224 55.374
Τοταλ δο Πασσιϖο ε Πατριmνιο Λθυιδο 69.104 61.173

Dεmονστρα⌡εσ δασ Μυτα⌡εσ δο Πατριmνιο Λθυιδο
Χαπιταλ Ρεσερϖα Ρεσερϖα Αϕυστεσ δε αϖαλιαο
σοχιαλ λεγαλ δε λυχροσ πατριmονιαλ Τοταλ

Σαλδοσ εm 31 δε Dεζεmβρο δε 2023 3.166 633 42.955 2.861 49.615
Λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο − − 11.519 − 11.519
Dιϖιδενδοσ mνιmοσ οβριγατ⌠ριοσ προποστοσ δο εξερχχιο − − (5.760) − (5.760)
Αϕυστεσ δε αϖαλιαο πατριmονιαλ − − 107 (107) −
Σαλδοσ εm 31 δε Dεζεmβρο δε 2024 3.166 633 48.821 2.754 55.374
Λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο − − 13.700 − 13.700
Dιϖιδενδοσ mνιmοσ οβριγατ⌠ριοσ προποστοσ δο εξερχχιο − − (6.850) − (6.850)
Αϕυστεσ δε αϖαλιαο πατριmονιαλ − − 108 (108) −
Σαλδοσ εm 31 δε Dεζεmβρο δε 2025 3.166 633 55.779 2.646 62.224

Dεmονστρα⌡εσ δο Ρεσυλταδο Αβρανγεντε
2025 2024

Λυχρο Λθυιδο δο Εξερχχιο 13.700 11.519
Ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ 108 107
Ρεσυλταδο Αβρανγεντε Τοταλ δο Εξερχχιο 13.808 11.626

Dεmονστρα⌡εσ δο Ρεσυλταδο
2025 2024

Ρεσυλταδο δε Εθυιϖαλνχια Πατριmονιαλ 13.492 11.474
Dεσπεσασ/ Ρεχειτασ Οπεραχιοναισ
Γεραισ ε αδmινιστρατιϖασ (494) (518)
Ρεσυλταδο ∞νανχειρο, λθυιδο 744 577
Λυχρο Οπεραχιοναλ Αντεσ δο ΙΡ ε δα ΧΣ 13.742 11.533
ΙΡ ε ΧΣ (42) (14)
Λυχρο Λθυιδο δο Εξερχχιο 13.700 11.519
Λυχρο Λθυιδο πορ
Αο (Β〈σιχο ε Dιλυδο) − Ρ∃ 2,21 1,86

Dεmονστρα⌡εσ δοσ Φλυξοσ δε Χαιξα
Φλυξο δε Χαιξα δασ 2025 2024
Ατιϖιδαδεσ Οπεραχιοναισ
Λυχρο λθυιδο δο εξερχχιο 13.700 11.519
Αϕυστεσ παρα ρεχονχιλιαρ ο λυχρο λθυιδο
δο εξερχχιο χοm ο χαιξα λθυιδο γεραδο
πελασ ατιϖιδαδεσ οπεραχιοναισ:

Εθυιϖαλνχια πατριmονιαλ (13.492) (11.474)
ςαριαο νοσ ατιϖοσ οπεραχιοναισ:
Ιmποστοσ α ρεχυπεραρ (122) (176)
ςαριαο νοσ πασσιϖοσ οπεραχιοναισ:
Χοντασ α παγαρ (10) 10
Ουτρασ οβριγα⌡εσ 1 −
Χαιξα υσαδο νασ οπερα⌡εσ,
αντεσ δοσ διϖιδενδοσ ρεχεβιδοσ 77 (121)
Dιϖιδενδοσ ρεχεβιδοσ 5.737 5.860
Χαιξα λθυιδο γεραδο πελασ
ατιϖιδαδεσ οπεραχιοναισ 5.814 5.739
Φλυξο δε Χαιξα δασ Ατιϖιδαδεσ
δε Φινανχιαmεντο
Dιϖιδενδοσ παγοσ (5.760) (5.947)
Χαιξα λθυιδο απλιχαδο νασ
ατιϖιδαδεσ δε ∞νανχιαmεντο (5.760) (5.947)
Αυmεντο (Ρεδυο) δο Σαλδο δε
Χαιξα ε Εθυιϖαλεντεσ δε Χαιξα 54 (208)
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε
χαιξα νο ινχιο δο εξερχχιο 5.617 5.825
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε
χαιξα νο ∞m δο εξερχχιο 5.671 5.617
Αυmεντο (Ρεδυο) δο Σαλδο δε
Χαιξα ε Εθυιϖαλεντεσ δε Χαιξα 54 (208)

Βαλανο Πατριmονιαλ

Νοτασ Εξπλιχατιϖα
1. Χοντεξτο Οπεραχιοναλ: Α ϑαπο Λογστιχα Σ.Α. (�Χοmπα−
νηια�) τεm χοmο οβϕετιϖο πρινχιπαλ α παρτιχιπαο σοχιετ〈ρια
εm ουτρασ σοχιεδαδεσ, ε ποσσυι σεδε λοχαλιζαδα να χιδαδε δε
Σο Παυλο, να Αϖενιδα Παυλιστα, 1.842 − 23≡ ανδαρ. Χονφορmε
δεσχριτο να Νοτα 6, α Χοmπανηια δετm παρτιχιπαο να Λι−
βραπορτ Χαmπινασ Σ.Α. (�Λιβραπορτ�), χυϕα πρινχιπαλ ατιϖιδαδε
χονσιστε να οπεραο, τρανσπορτε ε αρmαζεναγεm δε χαργασ
ε χοντινερεσ νο τερmιναλ ιντερmοδαλ ιντεριορ δα χιδαδε δε
Χαmπινασ, Εσταδο δε Σο Παυλο, χονφορmε αυτοριζαδο πελα
Συπεριντενδνχια δα Ρεχειτα Φεδεραλ. Α εστρυτυρα σοχιετ〈ρια
δα Χοmπανηια τεm χοmο χοντρολαδορα α Τρι−Νετ Λογστιχα δο
Βρασιλ Λτδα. (ΤΛΒ), δετεντορα δε 75% δασ α⌡εσ ορδιν〈ριασ,
ενθυαντο οσ 25% ρεσταντεσ περτενχεm ◊ Μεικο Αmεριχα, Ινχ.
(παρτιχιπαο νο χοντρολαδορα). Α Μιτσυι & Χο. (Βρασιλ) Σ.Α. 
α αχιονιστα χοντρολαδορα δα ΤΛΒ, χοm παρτιχιπαο διρετα δε
60% δασ α⌡εσ ορδιν〈ριασ, ε α χοντρολαδορα ∞ναλ δο γρυπο 
α Μιτσυι & Χο. Λτδ., θυε δετm 99,99% δασ α⌡εσ δα Μιτσυι
& Χο. (Βρασιλ) Σ.Α. 2. Απρεσενταο δασ Dεmονστρα⌡εσ Φι−
νανχειρασ: Ασ δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ φοραm πρεπαραδασ
δε αχορδο χοm ασ πρ〈τιχασ χοντ〈βεισ αδοταδασ νο Βρασιλ, θυε
χοmπρεενδεm αθυελασ ινχλυδασ να λεγισλαο σοχιετ〈ρια βρα−
σιλειρα ε οσ προνυνχιαmεντοσ, οριεντα⌡εσ ε ασ ιντερπρετα⌡εσ
τχνιχασ εmιτιδασ πελο Χοmιτ δε Προνυνχιαmεντοσ Χοντ〈βεισ
− ΧΠΧ ε Χονσεληο Φεδεραλ δε Χονταβιλιδαδε − ΧΦΧ. Ασ δε−
mονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ φοραm ελαβοραδασ χοm βασε νο χυστο
ηιστ⌠ριχο, εξχετο πορ δετερmιναδοσ ινστρυmεντοσ ∞νανχειροσ
mενσυραδοσ πελοσ σευσ ϖαλορεσ ϕυστοσ, θυανδο απλιχ〈ϖελ,
χονφορmε δεσχριτο νασ πρ〈τιχασ χοντ〈βεισ (νοτα 3). Ο χυστο
ηιστ⌠ριχο, δε mοδο γεραλ,  βασεαδο νο ϖαλορ ϕυστο δασ χοντρα−
πρεστα⌡εσ παγασ να αθυισιο δοσ ατιϖοσ. Α Αδmινιστραο
δεχλαρα θυε τοδασ ασ ινφορmα⌡εσ ρελεϖαντεσ πρ⌠πριασ δασ
δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ εστο δεϖιδαmεντε εϖιδενχιαδασ
ε χορρεσπονδεm ◊σ υτιλιζαδασ πορ ελα να συα γεστο, χονφορmε
Οριενταο Τχνιχα ΟΧΠΧ 07 (Ρ1). 3. Πρινχιπαισ Πρ〈τιχασ
Χοντ〈βεισ: Να δατα δε απροϖαο δασ δεmονστρα⌡εσ ∞−
νανχειρασ, α Χοmπανηια ποσσυι υmα εξπεχτατιϖα ραζο〈ϖελ δε
θυε ο Γρυπο δισπ⌡ε δε ρεχυρσοσ συ∞χιεντεσ παρα χοντινυαρ
οπεραχιοναλ νο φυτυρο πρεϖισϖελ. Dεσσα φορmα, ασ δεmονστρα−
⌡εσ ∞νανχειρασ φοραm ελαβοραδασ χοm βασε νο πρεσσυποστο
δε χοντινυιδαδε οπεραχιοναλ (γοινγ χονχερν). Ασ πρινχιπαισ
πρ〈τιχασ χοντ〈βεισ αδοταδασ να ελαβοραο δασ δεmονστρα−
⌡εσ ∞νανχειρασ ποδεm σερ ρεσυmιδασ δα σεγυιντε φορmα:
α) Ρεχονηεχιmεντο δε ρεχειτασ ε δεσπεσασ: Ασ ρεχειτασ
ε δεσπεσασ σο ρεγιστραδασ πελο ρεγιmε δε χοmπετνχια. β)
Μοεδα φυνχιοναλ ε δε απρεσενταο: Εστασ δεmονστρα⌡εσ
∞νανχειρασ σο απρεσενταδασ εm ρεαισ βρασιλειροσ (Ρ∃), θυε
 α mοεδα φυνχιοναλ δα Χοmπανηια. Τοδασ ασ ινφορmα⌡εσ
∞νανχειρασ φοραm αρρεδονδαδασ παρα ο mιληαρ mαισ πρ⌠ξιmο,
σαλϖο ινδιχαο εm χοντρ〈ριο. χ) Τρανσα⌡εσ ε σαλδοσ εm
mοεδα εστρανγειρα: Σο χονϖερτιδασ παρα α mοεδα φυνχιοναλ
δα Χοmπανηια υτιλιζανδο−σε δασ ταξασ δε χmβιο ϖιγεντεσ
νασ δατασ δασ τρανσα⌡εσ. Οσ ιτενσ δο βαλανο σο χονϖερ−
τιδοσ πελα ταξα δε χmβιο ϖιγεντε αο ∞ναλ δε χαδα περοδο.
Οσ γανηοσ ε ασ περδασ δε ϖαριαο χαmβιαλ ρεσυλταντεσ δα
λιθυιδαο δεσσασ τρανσα⌡εσ ε δα χονϖερσο δε ατιϖοσ ε πασ−
σιϖοσ mονετ〈ριοσ δενοmιναδοσ εm mοεδα εστρανγειρα σο
ρεχονηεχιδοσ νο ρεσυλταδο. δ) Ινστρυmεντοσ ∞νανχειροσ:
Οσ ατιϖοσ ε πασσιϖοσ ∞νανχειροσ σο ρεχονηεχιδοσ θυανδο
α Χοmπανηια σε τορνα παρτε δασ δισποσι⌡εσ χοντρατυαισ δο
ινστρυmεντο. Οσ ατιϖοσ ε πασσιϖοσ ∞νανχειροσ σο ινιχιαλmεντε
mενσυραδοσ πελο ϖαλορ ϕυστο. Οσ χυστοσ δα τρανσαο διρετα−
mεντε ατριβυϖεισ ◊ αθυισιο ου εmισσο δε ατιϖοσ ε πασσιϖοσ
∞νανχειροσ (εξχετο πορ ατιϖοσ ε πασσιϖοσ ∞νανχειροσ ρεχο−
νηεχιδοσ αο ϖαλορ ϕυστο νο ρεσυλταδο) σο αχρεσχιδοσ αο ου
δεδυζιδοσ δο ϖαλορ ϕυστο δοσ ατιϖοσ ου πασσιϖοσ ∞νανχειροσ,
θυανδο απλιχ〈ϖελ, απ⌠σ ο ρεχονηεχιmεντο ινιχιαλ. Οσ χυστοσ
δα τρανσαο διρεταmεντε ατριβυϖεισ ◊ αθυισιο δε ατιϖοσ ε
πασσιϖοσ ∞νανχειροσ αο ϖαλορ ϕυστο πορ mειο δο ρεσυλταδο σο
ρεχονηεχιδοσ ιmεδιαταmεντε νο ρεσυλταδο, θυανδο ηουϖερ.
Ινστρυmεντοσ ∞νανχειροσ νο δεριϖατιϖοσ ινχλυεm απλιχα⌡εσ
∞νανχειρασ, χοντασ α ρεχεβερ, ασσιm χοmο χοντασ α παγαρ α
φορνεχεδορεσ, σενδο ρεχονηεχιδοσ πελο χυστο αmορτιζαδο. ε)
Χαιξα ε εθυιϖαλεντεσ δε χαιξα: Χοmπρεενδεm οσ σαλδοσ δε
χαιξα, δεπ⌠σιτοσ βανχ〈ριοσ ◊ ϖιστα ε απλιχα⌡εσ ∞νανχειρασ,
χοm πραζο δε ρεσγατε δε ατ 90 διασ δα δατα δα απλιχαο. Ασ
απλιχα⌡εσ ∞νανχειρασ δε χυρτο πραζο σο αλταmεντε λθυιδασ ε
ρεγιστραδασ αο χυστο αχρεσχιδο δοσ ρενδιmεντοσ απροπριαδοσ
ατ ασ δατασ δε ενχερραmεντο δοσ εξερχχιοσ, σεm πραζοσ ∞−
ξαδοσ παρα ρεσγατε, ε εστο συϕειτασ α υm ρισχο ινσιγνι∞χαντε
δε αλτεραο δε ϖαλορ. φ) Ιmποστο δε ρενδα ε χοντριβυιο
σοχιαλ: Α προϖισο παρα Ιmποστο δε Ρενδα Πεσσοα ϑυρδιχα −
ΙΡΠϑ ε Χοντριβυιο Σοχιαλ σοβρε ο Λυχρο Λθυιδο − ΧΣΛΛ εστ〈
βασεαδα νο λυχρο τριβυτ〈ϖελ, ◊σ αλθυοτασ ϖιγεντεσ αο ∞ναλ δε
χαδα εξερχχιο. Ο ΙΡΠϑ ε α ΧΣΛΛ διφεριδοσ (�ιmποστοσ διφερι−
δοσ�) ρεφερεm−σε βασιχαmεντε αοσ τριβυτοσ χαλχυλαδοσ σοβρε

πρεϕυζοσ ∞σχαισ ε διφερενασ τεmπορ〈ριασ εντρε οσ ϖαλορεσ
χοντ〈βεισ ε ∞σχαισ δε ατιϖοσ ε πασσιϖοσ, ρεγιστραδοσ πελο σευ
ϖαλορ εστιmαδο δε ρεαλιζαο. γ) Ινϖεστιmεντο εm χολιγαδα:
Ο ινϖεστιmεντο εm εmπρεσα χολιγαδα  αϖαλιαδο πελο mτοδο
δε εθυιϖαλνχια πατριmονιαλ νασ δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ.
Ο ινϖεστιmεντο  ρεϖισαδο θυαντο ◊ ρεχυπεραβιλιδαδε (ιmπαιρ−
mεντ) σεmπρε θυε εϖεντοσ ου mυδανασ νασ χιρχυνστνχιασ
ινδιχαρεm θυε σευ ϖαλορ χοντ〈βιλ ποδε νο σερ ρεχυπερ〈ϖελ.
Θυανδο ο ϖαλορ χοντ〈βιλ δο ινϖεστιmεντο εξχεδερ σευ ϖαλορ
ρεχυπερ〈ϖελ (δε∞νιδο χοmο ο mαιορ εντρε ο ϖαλορ ϕυστο λθυιδο
δασ δεσπεσασ δε ϖενδα ε ο ϖαλορ εm υσο),  ρεχονηεχιδα υmα
περδα πορ ιmπαιρmεντ νο ρεσυλταδο. η) Ουτρασ προϖισ⌡εσ:
Υmα προϖισο  ρεχονηεχιδα νο Βαλανο Πατριmονιαλ θυανδο
α Χοmπανηια τεm υmα οβριγαο λεγαλ ου πρεσεντε χοmο ρε−
συλταδο δε υm εϖεντο πασσαδο, ε  προϖ〈ϖελ θυε υmα σαιδα
δε ρεχυρσοσ σερ〈 νεχεσσ〈ρια παρα χυmπριρ χοm α οβριγαο.
Προϖισ⌡εσ σο ρεχονηεχιδασ βασεανδο−σε να mεληορ εστι−
mατιϖα δο ρισχο ενϖολϖιδο. 4. Νοϖασ νορmασ, αλτερα⌡εσ ε
ιντερπρετα⌡εσ δε νορmασ ρεϖισαδασ ϖιγεντεσ ε αινδα νο
ϖιγεντεσ: α) Αλτερα⌡εσ ◊σ νορmασ βρασιλειρασ ε νοϖασ ιν−
τερπρετα⌡εσ δε απλιχαο οβριγατ⌠ρια α παρτιρ δο εξερχχιο

Προνυνχιαmεντο Dεσχριο

Αλτερα⌡εσ αο προνυνχιαmεντο τχνιχο
ΧΠΧ 26 (Ρ1) Απρεσενταο δασ
Dεmονστρα⌡εσ Χοντ〈βεισ

Αλτεραm οσ χριτριοσ δε χλασσι∞χαο δε πασσιϖοσ εm χιρχυλαντε ου νο χιρχυλαντε,
χονσιδερανδο απενασ χοϖεναντσ α σερεm χυmπριδοσ ατ ου να δατα δο ρελατ⌠ριο
παρα αϖαλιαρ ο διρειτο δε ποστεργαρ α λιθυιδαο πορ πελο mενοσ 12 mεσεσ. Νο
αφεταm mενσυραο ε νεm ρεχονηεχιmεντο.

Αλτερα⌡εσ αο ΧΠΧ 02 (Ρ2) � Εφειτο νασ
mυδανασ νασ ταξασ δε χmβιο

Εσπεχι∞χαm θυανδο υmα mοεδα  χονσιδεραδα χονϖερσϖελ ου νο, χοmο
δετερmιναρ α ταξα δε χmβιο θυανδο νο η〈 χονϖερσιβιλιδαδε οβσερϖ〈ϖελ ε
νοϖασ εξιγνχιασ δε διϖυλγαο σοβρε οσ εφειτοσ δα φαλτα δε χονϖερσιβιλιδαδε.

ΟΧΠΧ 10 � Χρδιτοσ δε χαρβονο,
περmισσ⌡εσ δε εmισσο ε χρδιτο δε
δεσχαρβονιζαο (ΧΒΙΟ)

Εσταβελεχε οριενταο τχνιχα παρα ρεχονηεχιmεντο, mενσυραο ε διϖυλγαο
δε χρδιτοσ δε χαρβονο ε ινστρυmεντοσ σιmιλαρεσ, αλινηαδα ◊ ρεγυλαmενταο δα
ΧςΜ παρα χοmπανηιασ αβερτασ.

β) Νορmασ νοϖασ ε ρεϖισαδασ εmιτιδασ ε αινδα νο απλιχ〈ϖεισ:

Προνυνχιαmεντο Dεσχριο

ΧΠΧ 51 (ΙΦΡΣ 18) � Απρεσενταο
ε Dιϖυλγα⌡εσ νασ Dεmονστρα⌡εσ
Φινανχειρασ

Συβστιτυι α ΙΑΣ 1 (ΧΠΧ 26 (Ρ1)) � Απρεσενταο δασ Dεmονστρα⌡εσ Φινανχειρασ
ε ιντροδυζ νοϖασ εξιγνχιασ παρα απρεσενταρ χατεγοριασ εσπεχ∞χασ ε συβτοταισ
δε∞νιδοσ να δεmονστραο δο ρεσυλταδο; απρεσενταρ διϖυλγα⌡εσ σοβρε mεδιδασ
δε δεσεmπενηο δε∞νιδασ πελα αδmινιστραο; ε mεληορια εm ρεθυισιτοσ δε
αγρεγαο ε δεσαγρεγαο δε ινφορmα⌡εσ.
Α νοϖα νορmα  απλιχ〈ϖελ παρα περοδοσ ανυαισ ινιχιαδοσ εm ου απ⌠σ 1≡ δε
ϕανειρο δε 2027, σενδο περmιτιδα α αδοο αντεχιπαδα.

ΙΦΡΣ 19 � Συβσιδι〈ριασ σεm
Ρεσπονσαβιλιδαδε Πβλιχα: Dιϖυλγα⌡εσ

Περmιτε θυε υmα συβσιδι〈ρια ελεγϖελ φορνεα διϖυλγα⌡εσ ρεδυζιδασ αο απλιχαρ
ασ Νορmασ Χοντ〈βεισ ΙΦΡΣ νασ συασ δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ. Α συβσιδι〈ρια
 ελεγϖελ σε νο τιϖερ ρεσπονσαβιλιδαδε πβλιχα ε συα χοντρολαδορα ∞ναλ ου
θυαλθυερ χοντρολαδορα ιντερmεδι〈ρια πρεπαραρ δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ
χονσολιδαδασ δισπονϖεισ αο πβλιχο θυε ατενδαm ασ Νορmασ Χοντ〈βεισ ΙΦΡΣ.
Α νοϖα νορmα  απλιχ〈ϖελ παρα περοδοσ ανυαισ ινιχιαδοσ εm ου απ⌠σ 1≡ δε
ϕανειρο δε 2027, σενδο περmιτιδα α αδοο αντεχιπαδα.

ΙΦΡΣ 9 (ΧΠΧ 48) ε ΙΦΡΣ 7 (ΧΠΧ 40(Ρ1))
� χοντρατοσ θυε φαζεm ρεφερνχια ◊
ελετριχιδαδε δεπενδεντε δα νατυρεζα

Αδιχιοναρ οριεντα⌡εσ δε απλιχαο ◊ ΙΦΡΣ 9 (ΧΠΧ 48) παρα τραταρ σε υm
χοντρατο δε χοmπρα δε ελετριχιδαδε, γεραδα α παρτιρ δε υmα φοντε δεπενδεντε δε
χονδι⌡εσ νατυραισ,  mαντιδο παρα υσο πρ⌠πριο δα εντιδαδε (οων−υσε). Περmιτιρ
θυε υmα εντιδαδε δεσιγνε υmα θυαντιδαδε νοmιναλ ϖαρι〈ϖελ δε ελετριχιδαδε
χοmο ιτεm οβϕετο δε ηεδγε θυανδο απλιχαρ οσ ρεθυισιτοσ δε χονταβιλιδαδε δε
ηεδγε δα ΙΦΡΣ 9 (ΧΠΧ 48) ε δεσιγναρ υm χοντρατο χοm θυαντιδαδε νοmιναλ
ϖαρι〈ϖελ χοmο ινστρυmεντο δε ηεδγε. Αδιχιοναρ ρεθυισιτοσ δε διϖυλγαο
ρελαχιοναδοσ ◊ ΙΦΡΣ 7 (ΧΠΧ 40 (Ρ1) θυε περmιταm αοσ υσυ〈ριοσ δασ
δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ χοmπρεενδερ οσ εφειτοσ δεσσεσ χοντρατοσ εm τερmοσ
δε ϖαλορεσ, πραζο ε ινχερτεζα δε ϒυξοσ δε χαιξα φυτυρο.
Α νοϖα νορmα  απλιχ〈ϖελ παρα περοδοσ ανυαισ ινιχιαδοσ εm ου απ⌠σ 1≡ δε
ϕανειρο δε 2026, σενδο περmιτιδα α αδοο αντεχιπαδα.

ΙΦΡΣ 9 (ΧΠΧ 48) ε ΙΦΡΣ 7 (ΧΠΧ 40(Ρ1))
� αλτερα⌡εσ ◊ χλασσι∞χαο ε mενσυραο
δε ινστρυmεντοσ ∞νανχειροσ

αλτερα⌡εσ ◊ χλασσι∞χαο ε mενσυραο δε ινστρυmεντοσ ∞νανχειροσ θυε
αλτεραm α ΙΦΡΣ 9 (ΧΠΧ 48) ε α ΙΦΡΣ 7 (ΧΠΧ 40 (Ρ1)) ε θυε αβορδαm οσ
σεγυιντεσ τ⌠πιχοσ:
Dεσρεχονηεχιmεντο δε πασσιϖο ∞νανχειρο λιθυιδαδο πορ τρανσφερνχια ελετρνιχα;
Χλασσι∞χαο δε ατιϖοσ ∞νανχειροσ � τερmοσ χοντρατυαισ θυε σο χονσιστεντεσ
χοm υm αχορδο β〈σιχο δε εmπρστιmο; ατιϖοσ ∞νανχειροσ χοm χαραχτερστιχασ
σεm ρεχυρσο; ινστρυmεντοσ χοντρατυαλmεντε ϖινχυλαδοσ;
Dιϖυλγα⌡εσ � ινϖεστιmεντοσ εm ινστρυmεντοσ πατριmονιαισ δεσιγναδοσ α ϖαλορ
ϕυστο πορ mειο δε ουτροσ ρεσυλταδοσ αβρανγεντεσ; τερmοσ χοντρατυαισ θυε ποδεm
αλτεραρ α ποχα ου ο ϖαλορ δοσ ϒυξοσ δε χαιξα χοντρατυαισ να οχορρνχια (ου νο
οχορρνχια) δε υm εϖεντο χοντινγεντε.
Α νοϖα νορmα  απλιχ〈ϖελ παρα περοδοσ ανυαισ ινιχιαδοσ εm ου απ⌠σ 1≡ δε
ϕανειρο δε 2026, σενδο περmιτιδα α αδοο αντεχιπαδα.

Α Αδmινιστραο δα Χοmπανηια, πρελιmιναρmεντε, νο ιδεντι∞χου εφειτοσ ρελεϖαντεσ σοβρε ασ δεmονστρα⌡εσ ∞νανχειρασ
δεχορρεντεσ δα απλιχαο δεσσεσ προνυνχιαmεντοσ. Χοντυδο, αο λονγο δε 2026, εφετυαρ〈 αν〈λισε mαισ απροφυνδαδα παρα
αϖαλιαρ α εξιστνχια δε εϖεντυαισ ιmπαχτοσ, σε αλγυm.

Σηυνσυκε Μοχηιζυκι − Dιρετορ−Πρεσιδεντε
Εδυαρδο Ψοσηιmιτσυ Ηιδακα − Χονταδορ � ΧΡΧ 1 ΣΠ 219788/Ο−1

χορρεντε: Ασ νορmασ βρασιλειρασ (ΧΠΧ) νοϖασ ε ρεϖισαδασ α
σεγυιρ, εm ϖιγορ παρα εξερχχιοσ ινιχιαδοσ εm ου απ⌠σ 1≡ δε
ϕανειρο δε 2025, φοραm αδοταδασ νασ ινφορmα⌡εσ ∞νανχει−
ρασ. Α αδοο δεσσασ νορmασ νοϖασ ε ρεϖισαδασ, απλιχ〈ϖεισ
◊ Χοmπανηια, νο τεϖε νενηυm εφειτο ρελεϖαντε σοβρε οσ
ϖαλορεσ ρεπορταδοσ ε/ου διϖυλγαδοσ παρα ο εξερχχιο χορρεντε.

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΕΜΠΡΕGΑDΟΣ DΕ ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑΣ ΜÉDΙΧΑΣ ΝΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ – 
ΣΕΧΜΕΣΠ – ΧΝΠJ 61.054.623/0001−31. ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ GΕΡΑΛ ΕXΤΡΑΟΡDΙΝÁΡΙΑ ΕΜ ΑΜΒΙΕΝΤΕ 
ςΙΡΤΥΑΛ ΧΟΜ ΕΜΠΡΕGΑDΟΣ DΑ ΥΝΙΜΕD DΕ ΜΑΡÍΛΙΑ ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ DΕ ΤΡΑΒΑΛΗΟ ΜÉDΙΧΟ
ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο − Fιχαm convocados todos os empregados da ΥΝΙΜΕD DΕ ΜΑΡΙΛΙΑ 
ΧΟΟΠΕΡΑΤΙςΑ DΕ ΤΡΑΒΑΛΗΟ ΜÉDΙΧΟ, representados pelo SECMESP, associados ou não ao 
sindicato, para  ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA EM AMBIENTE VIRTUAL que faremos 
realizar no dia  11 DE MAIO DE  2026, em primeira convocação às – 14H00, com o número legal, ou em 
segunda convocação às 15H00, com qualquer número de presentes, em ambiente virtual  que poderá 
ser acessado pelo endereço: www.secmesp.org.br através do botão assembleias virtuais, onde,  a 
partir do dia 07/05/2026, acessará a página com edital, proposta de acordo e explicação sobre o 
mesmo, e poderá também tirar suas dúvidas previamente. Para acessar esta página virtual será 
obrigatório o número do CPF/MF, data nascimento e número de matrícula do empregado. No horário 
estabelecido para a assembleia, será aberta a possibilidade para que possa votar, sendo que o horário 
de votação será até as 17H00, e caso o trabalhador não consiga manifestar o seu voto na plataforma da 
assembleia, poderá votar por e−mail, encaminhando seu voto, no mesmo horário, através de uma 
mensagem para votosecmesp@gmail.com   informando se é a favor ou contra o acordo proposto, 
porém, aqueles que tiverem efetuado o seu voto pelos dois canais terá seu voto por e−mail ignorado. O 
voto na plataforma é secreto e o voto enviado por e−mail não é secreto. ΟΡDΕΜ DΟ DΙΑ: A ordem do dia 
será: autorização ou não dos empregados da UNIMED DE MARILIA COOPERATIVA DE TRABALHO 
MÉDICO, para o SECMESP promover e formalizar por 2 (dois) anos, a partir de 01/06/2026, acordo 
coletivo de trabalho que trata de regras sobre o plano de saúde fornecido pela empregadora aos seus 
empregados e dependentes, valores de mensalidades, co−participação e valores que estarão na 
proposta e fixação do valor mensal do vale refeição em R$ 648,50. Encerrado o processo de votação 
eletrônica, os votos serão apurados e o resultado publicado no site do sindicato, no mesmo endereço 
eletrônico, em até um dia útil imediatamente posterior ao da assembleia. Campinas, 28 de abril de 2026.
ΕDΣΟΝ ΠΕΡΕΙΡΑ DΑ ΣΙΛςΑ –ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ

Indiana Seguros S.A.
CNPJ nº 61.100.145/0001-59 - NIRE 353.000.148-39

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Fevereiro de 2026
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 24 de fevereiro de 2026, às 11:00 (onze) horas, na sede da Indiana Seguros 
S.A., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 61.100.145/0001-59, com endereço na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 110 - 13º andar - Parte E - Brooklin Novo, CEP 04571-020 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença de sua única Acionista representando a totalidade do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de “Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo 
Sr. Eduardo Stefanello Dal Ri e secretariada pelo Sr. Reinaldo Amorim Lopes. 4. Ordem do dia: As matérias que 
compõem a ordem do dia são as seguintes: 4.1. Deliberar sobre a inclusão do novo Parágrafo 3º no artigo 10 do 
Estatuto Social da Companhia para formalizar que a Diretoria deverá designar, por deliberação em Reunião de Diretoria, 
um ou mais representantes legais perante a Receita Federal do Brasil, investidos de poderes gerais para cumprimento 
das obrigações fiscais e acessórias da Companhia, incluindo a obtenção e/ou renovação do certificado digital,  
bem como a prática de todos os atos necessários ao desempenho dessas atividades.4.2. Deliberar sobre a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. 4.3. Deliberar sobre a concessão de autorização para que os administradores  
da Companhia pratiquem todos os atos necessários à implementação das deliberações aprovadas nesta data. 
5. Deliberações: De conformidade com a ordem do dia, as seguintes deliberações foram tomadas, pela única Acionista 
da Companhia: 5.1. Foi aprovada a inclusão do novo parágrafo 3º no artigo 10 do Estatuto Social da Companhia para 
formalizar que a Diretoria deverá designar, por deliberação em Reunião de Diretoria, um ou mais representantes legais 
perante a Receita Federal do Brasil, investidos de poderes gerais para cumprimento das obrigações fiscais e acessórias 
da Companhia, incluindo a obtenção e/ou renovação do certificado digital, bem como a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho dessas atividades. Dessa forma, o artigo 10 do Estatuto Social passa a vigorar acrescido do 
novo parágrafo 3º abaixo transcrito, permanecendo inalterados o seu caput e os demais parágrafos não expressamente 
modificados por esse instrumento: “Artigo 10 - (...) Paragrafo 3° - Um ou mais representantes legais perante a 
Receita Federal do Brasil serão designados pelos Diretores da Companhia, por deliberação em Reunião de Diretoria, e 
ficarão investidos dos poderes gerais para o cumprimento das obrigações fiscais e acessórias da Companhia, em especial 
com competência para requerer a obtenção e/ou renovação do certificado digital da Companhia, podendo, para tanto, 
requerer, registrar, peticionar, prestar esclarecimentos, juntar e retirar documentos e guias, cumprir exigências, acompanhar 
processos, receber notificações e intimações, solicitar certidões de qualquer natureza, assinar solicitações (termos de 
titularidade e responsabilidade), bem como praticar quaisquer outros atos necessários ao desempenho das atividades aqui 
mencionadas.” 5.2. Em virtude das deliberações anteriores, os acionistas decidiram consolidar o Estatuto Social da 
Companhia, o qual, já refletidas as alterações ora aprovadas e ratificadas as demais cláusulas não alteradas pelo 
presente instrumento, passará a vigorar com a redação constante do texto Anexo I à presente Ata. 5.3. Foi autorizado 
que a administração da Companhia pratique todos os atos, registros e averbações que se fizerem necessários para a 
formalização e efetivação das deliberações aprovadas nesta data. 6. Encerramento: Nada mais sendo tratado, lavrou-se 
a Ata a que se refere esta Assembleia Geral Extraordinária, que, depois de lida, foi aprovada pela unanimidade dos 
Acionistas presentes, que a assinam juntamente com os membros da Mesa. Declaração: Declaramos, para os devidos 
fins que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro próprio e que são autênticas, no mesmo livro, as 
assinaturas nele apostas. São Paulo, 24 de fevereiro de 2026. Mesa: Eduardo Stefanello Dal Ri - Presidente da Mesa; 
Reinaldo Amorim Lopes - Secretário da Mesa. JUCESP nº 179.216/26-0 em 24/04/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral. Anexo I - Estatuto Social Consolidado - Indiana Seguros S.A. - CNJP/ME nº 61.100.145/0001-59 
- NIRE 353.000.148-39 - “Estatuto Social da Indiana Seguros S.A. - Capítulo I - Denominação, Sede, Jurisdição 
e Duração - Artigo 1° - A Companhia opera sob a denominação de Indiana Seguros S.A. e se rege por este Estatuto e 
pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2° - A Companhia tem sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Dr. Geraldo Campos Moreira nº 110, Brooklin Novo, CEP 04571-020, a cuja jurisdição está sujeita. Parágrafo 
Único - A Companhia pode, através de deliberação da Diretoria, abrir ou encerrar filiais, de qualquer tipo, em qualquer 
parte do território nacional, determinando, para todos os fins legais, o capital de cada uma delas. Artigo 3° - O prazo 
de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II - Objeto Social - Artigo 4° - A Companhia tem por objeto a 
realização das operações de seguros de danos e de pessoas, tal como definido na legislação em vigor. Capítulo III - 
Capital Social - Artigo 5° - O capital social, expresso em moeda corrente nacional, é de R$ 311.199.136,67 (trezentos 
e onze milhões, cento e noventa e nove mil, cento e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos), dividido em 
37.548.261 (trinta e sete milhões, quinhentas e quarenta e oito mil, duzentas e sessenta e uma) ações, todas 
nominativas, sem valor nominal, sendo 30.673.261 (trinta milhões, seiscentas e setenta e três mil, duzentas e sessenta 
e uma) ações ordinárias e 6.875.000 (seis milhões, oitocentas e setenta e cinco mil) ações preferenciais. Parágrafo 
Único - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e cada ação integralizada dá ao seu titular o direito a um 
voto nas deliberações da Assembleia Geral. Capítulo IV - Administração - Artigo 6° - A Companhia será administrada 
por um Conselho de Administração e por uma Diretoria. Parágrafo 1° - Além das atribuições e sem perda das demais 
responsabilidades descritas na Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), o Conselho de Administração e a 
Diretoria são responsáveis pela estratégia de risco da Companhia, a qual (i) expressa as decisões de longo prazo da 
Companhia relacionadas à aceitação de riscos; e (ii) define o procedimento para o controle de riscos da Companhia, a 
ser implementado através de um sistema de monitoramento que possa garantir a identificação de eventos que venham 
a constituir-se numa ameaça a perenidade da Companhia, conforme definido pelos Manuais de Risco do Grupo Talanx. 
Artigo 7° - O Conselho de Administração será composto de, no mínimo, 3 (três), e, no máximo, 7 (sete) membros 
eleitos pela Assembleia Geral, que também elegerá o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho. O mandato será de 2 
(dois) anos, permitindo-se a reeleição. Parágrafo 1° - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, no 
mínimo, 2 (duas) vezes por ano, dentro de 30 (trinta) dias após a conclusão das Demonstrações Financeiras semestrais, 
e exigirão um “quórum” de, no mínimo, a maioria dos membros eleitos. As suas deliberações serão tomadas por, pelo 
menos, os votos favoráveis da maioria dos membros eleitos. As reuniões serão presididas por um membro do Conselho 
de Administração ou da Diretoria da Companhia, indicado pelos membros eleitos, que convidará um outro membro do 
Conselho de Administração ou da Diretoria para agir como Secretário. Parágrafo 2° - Fica facultada a participação dos 
Conselheiros nas reuniões por telefone, videoconferência, ou outro meio de comunicação que possa assegurar a 
participação efetiva e a autenticidade do seu voto. O Conselheiro, nessa hipótese, será considerado presente à reunião, 
e seu voto será considerado válido para todos os efeitos legais, e incorporado à ata da referida reunião, devendo ser 
referendado por escrito pelo Conselheiro ausente no prazo máximo de 30 (trinta) dias e anexado na ata da reunião. 
Parágrafo 3° - Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições que lhe são atribuídas por Lei: (a) aprovar 
a estrutura da organização; (b) estabelecer a política geral dos negócios e os objetivos principais; (c) aprovar os 
orçamentos operacionais e de investimentos e verificar o cumprimento dos mesmos; (d) aprovar projetos especiais, 
inclusive novas linhas de seguros; (e) aprovar a cessação de operação em linhas de seguros deficitárias; (f) eleger e 
destituir os membros da Diretoria e estabelecer seus poderes, funções e remuneração; (g) estabelecer os limites para 
as operações previstas no regulamento de competência da Diretoria. Artigo 8° - A Diretoria será composta de, no 
mínimo, 2 (dois), e, no máximo, 10 (dez) membros, sendo 1 (um) Diretor Presidente e 9 (nove) Diretores Vice-
Presidentes, todos eleitos pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1° - Os Diretores permanecerão em seus cargos 
por um mandato de 2 (dois) anos, permitindo-se a reeleição, e poderão ser substituídos a qualquer momento por 
deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Compete ao Diretor Vice-Presidente responsável pelos 
Controles Internos as funções de: (a) orientar e supervisionar (i) a implementação e operacionalização do Sistema de 
Controles Internos e da Estrutura de Gestão de Riscos, promovendo a integração prevista no artigo 14, inciso I, da 
Resolução CNSP nº 416/2021, e (ii) as atividades da Unidade de Conformidade e da Unidade de Gestão de Riscos, (b) 
prover a Unidade de Conformidade e a Unidade de Gestão de Riscos com os recursos necessários ao adequado 
desempenho de suas respectivas atividades, em especial quanto ao disposto no artigo 10, § 6º, inciso I da Resolução 
CNSP nº 416/2021, (c) informar periodicamente, e sempre que considerar necessário, a Diretoria, o Conselho de 
Administração e o Comitê de Auditoria (na qualidade de Comitê de Riscos) da Companhia acerca de quaisquer assuntos 
materiais relativos a controles internos, conformidade e gestão de riscos, incluindo, mas não se limitando a riscos 
novos ou emergentes, níveis de exposição a riscos, bem como eventuais limitações e incertezas relacionados a sua 
mensuração, ações relativas à gestão de riscos e deficiências relativas à Estrutura de Gestão de Riscos e ao Sistema de 
Controles Internos e seu respectivo saneamento, e (d) aprovar os relatórios elaborados anualmente pela Unidade de 
Conformidade e pela Unidade de Gestão de Riscos e encaminhá-los à Diretoria, ao Conselho de Administração e ao 
Comitê de Auditoria (na qualidade de Comitê de Riscos) da Companhia para ciência e eventuais providências cabíveis. 
Parágrafo 3° - Os Diretores estarão isentos de prestar garantia em relação ao exercício de seus cargos e poderão 
receber uma remuneração a ser estabelecida pela Assembleia Geral e contabilizada na conta geral de despesas da 
Companhia. Artigo 9º - A Companhia adota um Comitê de Auditoria único, liderado pela HDI Seguros S.A., por ser 
integrante do conglomerado financeiro do Grupo Talanx, formado por membros com atribuições e encargos estabelecidos 
na regulação em vigor e em eventuais regulamentos e/ou normas internas, que funcionará também como seu Comitê 
de Riscos para os fins da Resolução CNSP nº 416/2021, conforme expressamente permitido pela regulamentação 
aplicável. Artigo 10 - A Companhia obrigar-se-á pela: (a) assinatura de quaisquer 2 (dois) Diretores em conjunto; (b) 
assinatura de 2 (dois) procuradores em conjunto, sempre que assim determinado na respectiva procuração e na medida 
dos poderes outorgados pela mesma; (c) assinatura de 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, sempre que 
assim determinado na respectiva procuração e na medida dos poderes outorgados pela mesma; e (d) assinatura 
individual de qualquer Diretor ou de 1 (um) procurador, sempre que assim determinado pela respectiva procuração e na 
medida dos poderes outorgados pela mesma, ressalvado, entretanto, que a representação individual da Companhia 
nestas condições se restringirá a: atos de rotina perante repartições públicas e autarquias federais, estaduais e 
municipais, Secretaria da Receita Federal e suas delegacias, inspetorias e agências, Superintendência de Seguros 
Privados (SUSEP), empresas públicas e mistas, Banco Central do Brasil, o Departamento de Comércio Exterior (DECEX), 
Companhia Brasileira de Correios e Telégrafos, TELESP, ferrovias e empresas de transportes em geral; atos de rotina 
relacionados ao departamento de recursos humanos (tais como assinar carteiras de trabalho, recibos de férias, de 
pagamentos, dentre outros); atos de rotina junto a instituições financeiras com as quais a Companhia tenha 
relacionamento; propostas de contratação de seguro, apólices e atos correlatos nos ramos em que a Companhia estiver 
autorizada a operar e nos limites das alçadas definidas pela Diretoria; certificados/cartas de cobertura securitária; 
compra, venda e transferência a terceiros de bens móveis considerados salvados nos limites da alçadas definidas pela 
Diretoria; propostas para licitações privadas; atuação como preposto diante de tribunais trabalhistas; quitações por 
pagamentos feitos à Companhia em cheques nominais e endosso de cheques para depósito em contas bancárias da 
Companhia; emissão e endosso de duplicatas, letras de câmbio e outros instrumentos negociáveis, exclusivamente para 
cobrança bancária ou desconto e depósito subsequente em conta da Companhia. Os procuradores “ad judicia” poderão 
também representar a Companhia individualmente. Parágrafo 1° - As procurações “ad negotia” outorgadas em nome 
da Companhia deverão ser assinadas por 2 (dois) Diretores, ter prazo de validade determinado e vedar o 
substabelecimento sob pena de nulidade. As procurações outorgadas a advogados, para representação da Companhia 
em processos judiciais ou administrativos, poderão ser assinadas, individualmente, por qualquer um dos Diretores, ter 
prazo de validade indeterminado e permitir o substabelecimento. Parágrafo 2° - Excepcionalmente e mediante prévia 
aprovação da Diretoria, as procurações “ad negotia” poderão permitir o substabelecimento de toda ou parte dos 
poderes outorgados, de acordo com os limites e alçadas definidos pela Diretoria. Paragrafo 3° - Um ou mais 
representantes legais perante a Receita Federal do Brasil serão designados pelos Diretores da Companhia, por 
deliberação em Reunião de Diretoria, e ficarão investidos dos poderes gerais para o cumprimento das obrigações fiscais 
e acessórias da Companhia, em especial com competência para requerer a obtenção e/ou renovação do certificado 
digital da Companhia, podendo, para tanto, requerer, registrar, peticionar, prestar esclarecimentos, juntar e retirar 
documentos e guias, cumprir exigências, acompanhar processos, receber notificações e intimações, solicitar certidões 
de qualquer natureza, assinar solicitações (termos de titularidade e responsabilidade), bem como praticar quaisquer 
outros atos necessários ao desempenho das atividades aqui mencionadas. Artigo 11 - A prática de atos ou a celebração 
de acordos e outros documentos que impliquem em obrigações para a Companhia e/ou isentem terceiros de 
responsabilidades em relação à mesma e que não façam parte da rotina normal dos negócios da Companhia exigirão 
sempre, para sua implementação, a autorização prévia da Assembleia Geral. Artigo 12 - Todo e qualquer ato praticado 
por Diretores, procuradores ou funcionários da Companhia, estranhos aos objetivos e negócios da Companhia, tais 
como, avais, fianças, endossos e outras garantias serão expressamente proibidos e legalmente nulos e sem efeito, a 
não ser que sejam autorizados previamente pelo Conselho de Administração. Capítulo V - Assembleia Geral - Artigo 
13 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias dos Acionistas serão convocadas, instaladas e realizadas com a 
maioria dos Acionistas e todas as deliberações também deverão ser tomadas pelo voto da maioria dos Acionistas. 
Parágrafo Único - A Assembleia será presidida por um membro do Conselho de Administração ou da Diretoria da 
Companhia, indicado pelos Acionistas, que convidará um outro membro do Conselho de Administração ou da Diretoria 
para agir como Secretário. Capítulo VI - Conselho Fiscal - Artigo 14 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto 
por 4 (quatro) membros e seus respectivos suplentes, sem caráter permanente, que será eleito e instalado pela 
Assembleia Geral quando assim solicitado por Acionistas, nos termos da lei. Capítulo VII - Exercício Social, 
Demonstrações Financeiras e Destinação dos Lucros - Artigo 15 - O exercício social iniciar-se-á em 1° de janeiro e 
terminará em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1° - O lucro líquido do exercício, apurado na forma da lei, terá 
a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a constituição da Reserva Legal até o limite de 20% (vinte por 
cento) do capital social; (b) 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ajustado de acordo com o artigo 202 da 
Lei das S.A., para pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos Acionistas, a não ser que os Acionistas decidam de 
modo contrário; e (c) a parcela remanescente do lucro líquido será destinada para a constituição de reserva estatutária 
a fim de expandir seus negócios sociais. Esta reserva não poderá ultrapassar o montante do capital social, conforme o 
disposto no artigo 199 da Lei das S.A. e terá por finalidade: (i) assegurar recursos para investimentos em bens do ativo 
permanente; (ii) reforço de capital de giro, objetivando assegurar condições operacionais adequadas à realização do 
objeto social; e (iii) manter níveis adequados de solvência da Companhia. Parágrafo 2° - A Companhia levantará, 
obrigatoriamente, Demonstrações Financeiras semestrais com o objetivo de demonstrar os lucros do período, e tais 
lucros poderão ser distribuídos ou capitalizados, por deliberação da Assembleia Geral. Capítulo VIII - Liquidação - 
Artigo 16 - A cessação das operações da Companhia poderá ser: (i) voluntária, por deliberação dos Acionistas em 
Assembleia Geral, na forma do artigo 13º deste Estatuto Social, que deverá ser submetida ao Ministério da Fazenda, por 
intermédio da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), para fins do cancelamento da autorização da Companhia 
para funcionar como sociedade seguradora; ou (ii) compulsória, por ato do Ministério da Fazenda; em ambos os casos 
observados os termos e o procedimento estabelecido na legislação aplicável. Capítulo IX - Alterações - Artigo 17 - 
Este Estatuto poderá ser alterado a qualquer tempo, em qualquer um dos seus artigos, através de deliberação tomada 
pela Assembleia Geral por maioria dos votos dos Acionistas, observadas as demais disposições legais. Capítulo X - Lei 
Aplicável - Artigo 18 - Este Estatuto será regido pelas disposições da Lei das S.A., conforme definida acima.”
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